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Jaguaribe, 03 de maio de 2024 Edição Nº: 4235 
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

 

 

 

AVISO DE PRE QUALIFICAÇÃO A prefeitura Municipal de Jaguaribe-CE., informa 

aos interessados sobre a PRE-QUALIFICAÇÃO Nº 22.04.01/2024. Procedimento Pré 

qualificação de produtos. Processo Interno n 22.04.01/2024. Base Legal: Lei n° 

14.133/2021. Objeto: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS 

COMPLEMENTARES DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS E PROFESSORES 

DOS SEGMENTOS DOS ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS (FINDAMENTAL I E II) 

E MATERIAL DIDÁTICO PARA CRECHES E PRÉ ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNÍCIPIO DE JAGUARIBE/CE. Data de 

recebimento: a partir de 26/04/2024. Edital na íntegra disponível em: 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br. Ou na sede da secretaria de educação e cultura, com 

sede AV. 08 DE NOVEMBRO, 767, CENTRO, CEP: 63.475-000, JAGUARIBE/CE, 26 

de abril de 2024.  

***  ***  *** 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE, TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 25.05.01/2023-20, 

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 25.05.01/2023 UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SEPLAG – 

04.01.04.129.0002.2.011 ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 VALOR 

GLOBAL: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais). VIGENCIA DO(S) 

CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), ate 31 de Dezembro de 2024. 

CONTRATADO: JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO NETO ASSINA (M) PELOS 

(AS) CONTRATADO (AS): JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO NETO ASSINA 

PELA CONTRATANTE: Ivonete Saldanha da Silva Jaguaribe/CE, 02 de maio de 

2024.  Ivonete Saldanha da Silva SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

***  ***  *** 
 

Portaria Nº 104, de 03 de maio de 2024 O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO que 

o Município de Jaguaribe concorre ao SELO UNICEF e, dentre os requisitos necessários 

à obtenção do reconhecimento em comento e em concordância com o Conselho 

Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes (CD<CA), há a imperiosa 

necessidade de ser indicado servidor público para exercer o encargo de coordenador 

operacional da busca ativa escolar (BAE);CONSIDERANDO que as atribuições a serem 

desempenhadas pelo coordenador do BAE são essenciais ao êxito da contemplação de 

que trata este ato administrativo, RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora pública, 

LAÉDNA NARA SILVA GOMES, brasileira, solteira, identidade ***5102266-0 – 

SSP/SP, CPF ***.402.583-**, ocupante do cargo de Agente Administrativo, como 

Coordenadora Operacional de Busca Ativa Escolar (BAE), lotada na Secretaria 

Municipal da Educação e Cultura, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, 

quais sejam: Elaborar e acompanhar a execução do Plano de Ação e a implementação de 

todas as atividades da Busca Ativa Escolar: Coordenar o trabalho da Equipe; Conduzir as 

reuniões intersetorais; Configurar e acompanhar a plataforma e juntamente com o gestor 

político, realizar as articulações necessárias para a resolução dos casos. PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 03 de maio de 2023. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO - Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA – 

2024042302 - DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPACETE MOTOCICLÍSTICO 

PARA ATENDER A DEMANDA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. Vencedor: ANTONIO L. B. ALVES. CNPJ/MF Nº 

11.539.841/0001-98 Item 1 – CAPACETE MOTOCICLISTICO, totalizando o item com 

o valor R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais). Conforme a proposta 

anexada aos autos. Adjudico a Dispensa eletrônica na forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021. 03 de maio de 2024. JANDER ROBSON BEZERRA GOMES- 

ORDENADOR DE DESPESAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE JAGUARIBE/CE. 

 

***  ***  *** 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - Modalidade DISPENSA ELETRÔNICA – 

2024042302 - DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPACETE MOTOCICLÍSTICO 

PARA ATENDER A DEMANDA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE JAGUARIBE/CE. Vencedor: ANTONIO L. B. ALVES. CNPJ/MF Nº 

11.539.841/0001-98 Item 1 – CAPACETE MOTOCICLISTICO, totalizando o item com 

o valor R$ 16.660,00 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta reais). Conforme a proposta 

anexada aos autos. Homologo a Dispensa eletrônica na forma da LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021. 03 de maio de 2024. JANDER ROBSON BEZERRA GOMES- 

ORDENADOR DE DESPESAS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE JAGUARIBE/CE. 

 
***  ***  *** 

 

Portaria Nº 102.1 de 30 de abril de 2024. CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, 

ESTADO DO CEARÁ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor; CONSIDERANDO requerimento 

datado de 18 de abril de 2024 da servidora MARLENE DA SILVA NUNES, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, demandando licença Prêmio; 

CONSIDERANDO o amparo legal previsto no Art. N° 90, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município de Jaguaribe – Ceará, Art. N° 99 da Lei n° 543 de 27 de novembro de 1993, 

com observância do Art. 102 da mesma lei; CONSIDERANDO parecer jurídico a 

respeito que, nos moldes da Lei, condicionou o deferimento do pedido a este Gestor, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora municipal MARLENE DA SILVA NUNES, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n° 0104264 na forma do 

Processo nº 003/2024, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 

fundamento no Art. N° 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Jaguaribe – 

Ceará, Art. N° 99 da Lei n° 543 de 27 de novembro de 1993, com observância do Art. 

102 da mesma lei, Licença Especial de 02(meses) meses, durante o período de 

02.05.2024 a 30.06.2024. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE. Palácio de 

Intendência, 30 de abril de 2024. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 
***  ***  *** 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

https://www.jaguaribe.ce.gov.br/

